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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.: 03/2024. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 30/2024 
 
CONTRATO N°: 27/2024 
                      
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para a execução de recapeamento 

asfáltico em diversas ruas do bairro Jardim Aquarius - Convenio Estadual n°100092/2024. 

 

EMPRESA: PAVTER PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 47.068.372/0001 -

13 - VALOR TOTAL: R$ 606.568,03. 

 
 
DATA HOMOLOGAÇÃO: 19/06/2024. 
 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de Junho de 2024. 
 
Omar Nagib Moussa               
Prefeito Municipal 
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Departamento de Negócios Jurídicos

Portaria n° 9532/2024

 

PORTARIA Nº 9532/24, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

DEMITE MARIA ROSELI RANZANI DO EMPREGO PÚBLICO DE MERENDEIRA, NOS TERMOS DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 103/19.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Emenda Constitucional nº 103/19, relativo ao rompimento do vínculo empregatício após
aposentadoria concedida:

Art. 37 da CF/88:

“§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de contribuição”.
(incluído pela emenda Constitucional nº 103, de 2019).

R E S O L V E:

I – DEMITIR, nos termos da E.C. 103/19, a contar de 24/06/2024, a servidora pública municipal, MARIA ROSELI RANZANI,
inscrita no CPF nº 055.XXX.XXX-48, do emprego público de MERENDEIRA lotado no Departamento Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 24 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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COMUNICADO  

 
 

A Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, em conformidade com o 
disposto no art. 3° do Decreto Municipal n°. 3238 de 05 de março de 2010, TORNA PÚBLICO o valor 
da receita corrente líquida calculada nos termos do § 3° do artigo 97 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°. 62 de 09.12.2009, 
nº 99 de 14.12.2017 e nº 109 de 15.03.2021, relativamente ao período indicado, conforme segue: 
 
 

Mês Valor da RCL Acumulada em R$ 

Junho de 2023 103.818.982,81 
Julho de 2023 103.575.924,20 

Agosto de 2023 103.814.616,62 
Setembro de 2023 103.257.916,16 
Outubro de 2023 103.972.887,68 

Novembro de 2023 104.579.261,77 
Dezembro de 2023 105.340.249,91 

Janeiro de 2024 106.063.328,42 
Fevereiro de 2024 107.640.134,62 

Março de 2024 111.249.719,01 
Abril de 2024 109.142.851,86 

Maio de 2024 * 108.706.995,44 
   
 

*     Valores parciais 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, aos 24 de junho de 2.024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
Tributos Arrecadados
Artigo 2º, Inciso I da Instrução Normativa - TCU nº 28 de 28/05/1999

ESTADO DE SÃO PAULO

Maio
Exercício de 2024

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE VITERBO

Código/Espécie No Mês
Recebido

Até o Mês
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 566.003,53 4.516.153,27
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 2.290,39 11.357,43
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 138.319,57 703.470,47
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 48.698,22 228.727,78
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00  Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 92.733,05 521.206,97
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 248.654,78 1.185.723,84
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 70.182,21 291.074,32
1.1.1.4.51.1.1.00.00.01  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 283.366,94 1.297.055,67
1.1.1.4.51.1.1.00.00.02  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - SIMPLES 184.116,79 980.520,77
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 721,16 3.352,57
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 10.833,54 29.136,04
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e 2.319,13 9.045,74
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 7.144,73 31.639,95
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -  Multas e Juros 110,36 284,76
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 198,13 490,91
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 22,82 72,12
1.1.2.1.50.0.1.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 608,10 2.249,68
1.1.2.1.50.0.2.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -  Multas e Juros 58,99 97,70
1.1.2.1.50.0.4.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 1,26 1,26
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 207.012,65 636.542,28
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral -  Multas e Juros 293,19 1.377,48
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 25.738,73 108.564,26
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros 6.856,38 30.087,85

Total 1.896.284,65 10.588.233,12

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: carlosfiorini. Emissão: 24/06/2024, às 09:42:20. Protocolo: 06880d42-aacd-467e-89d7-2f0a4d885eda
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Departamento de Educação

Acúmulos de Cargo

 

SÚMULA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Despacho dos Diretores de Escola de 24/06/2024

Expedindo: 

 

Com base no Art° 64, inciso I do Dec. 17329/81, combinado com o Art° 8º do Dec. 41915/97, os seguintes Atos Decisórios, sobre
acúmulo de cargo:

-AD - DME/SRV – EMEF “Prof. José Roberto Costa Bruno”

0024/2024- Katia Cristina de Angelis Wiesel , RG 22.727.678-4,  PEB II - Professora de Arte ,nesta U. E. Regime CLT, acumula
com PEB II - Professora de Arte, na E.E. “ Conde Francisco Matarazzo”., da Diretoria de Ensino da Região de Ribeirão Preto-Sp
,órgão da Secretaria do Estado da Educação ,sob o regime estatutário.

Acúmulo Legal.

-0025/2024 – Renata Isabel Aialla Meloni, RG 18.981.542-5, PEB I / Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) nesta U. E.,
Regime CLT, acumula com PEB I, na EE “ Professor Fernando C. Rosa, da Diretoria de Ensino da Região de Ribeirão Preto-Sp
,órgão da Secretaria do Estado da Educação ,sob o regime estatutário.

Acúmulo Legal.

0026/2024 Sirlene Visnadi Basso, RG 12.284.713-1-, PEB I / Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) nesta U. E., Regime
CLT, acumula com Professora de Educação Infantil na EMEI “ Professora Luzia Helena Menta Monici”. ,regime CLT ,da Diretoria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Vitrerbo.,sob regime CLT.

Acúmulo Legal

0027/2024 – Cecilia Gonçalves de Abreu, RG 27.719.446.5-, PEB I / Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) nesta U. E.,
Regime CLT, acumula com PEB I/ Professora de Ensino Fundamental ( Anos Iniciais) nesta U.E. ,regime CLT ,da Diretoria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Vitrerbo.,sob regime CLT.

Acúmulo Legal

0028/2024 – Gislaine Garofalo Alarcon , RG 16.554.233-0-, PEB I / Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) nesta U. E.,
Regime CLT, acumula com PEB I/ Professora de Ensino Fundamental ( Anos Iniciais) nesta U.E. ,regime CLT ,da Diretoria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Vitrerbo.,sob regime CLT.

Acúmulo Legal

0029/2024 – Maria Renata Passoni Neto, RG 21.698.859-7-, PEB I / Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) nesta U. E.,
Regime CLT, acumula com Professora de Educação Infantil na EMEI “ Maria Helena Salim Sordi”. ,regime CLT ,da Diretoria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Vitrerbo.,sob regime CLT.
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Acúmulo Legal

0030/2024 – Jessica Cardoso Adolpho, RG 50.793.517-, PEB I / Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) nesta U.
E.,Contrato Temporário Regime CLT, acumula com PEB I, na EE “ Capitão Virgilio Garcia , da Diretoria Municipal de Educação
,órgão da Prefeitura Municipal de São Simão ,sob o Regime CLT.

Acúmulo Legal

AD - DME/SRV – CMEI Nagib Moussa 

0031/2024 – Roseli Donizeti Dias Passoni, RG 18.293.433-, Monitor Pedagógico nesta U. E., Regime CLT, acumula com
Professora de Desenvolvimento Infantil nesta U.E. ,regime CLT ,da Diretoria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Santa Rosa de Vitrerbo.,sob regime CLT.

Acúmulo Legal

0032/2024 – Maria Inez Moreira Elizeu, RG 15.981.072-3-, Monitor Pedagógico nesta U. E., Regime CLT, acumula com Pajem,
nesta U.E. ,regime CLT ,da Diretoria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Vitrerbo.,sob regime CLT.

Acúmulo Legal

AD - DME/SRV – EMEI “ Maria Helena Salim Sordi”

0033/2024 – Jairo Fioretti Junior , RG 32.956.706-8,  Diretor de Escola nesta U. E. Regime CLT, acumula com Professor do
Ensino Médio e Técnico na ETEC “ Prof. Jadyr Salles “ em Porto Ferreira /SP ,ETEC de Santa Rosa de Viterbo em Santa Rosa de
Viterbo /SP e ETEC “ Dr. Francisco Nogueira de Lima “ em Tambaú /SP ,do Centro Paula Souza ,órgão do Governo do Estado de
São Paulo em Porto Ferreira /SP ,Regime CLT.

Acúmulo Legal.

AD - DME/SRV – CMEI Nagib Moussa 

0034/2024- Ana Claudia Pinto , RG 24.706.053-7,  PEB I- Professora de Educação Infantil nesta U. E. Regime CLT, acumula com
PEB I –Efetivo ,na EMEF “ Roberto Brayan “do Departamento Municipal de Educação, órgão da Prefeitura Municipal de LuÍs
Antônio/SP, Regime CLT.

Acúmulo Legal.

AD - DME/SRV – EMEF “Professor Maurilio de Oliveira “

0035/2024- Elidia Aparecida da Silva Souza , RG 26.453.258-0,  - Professora de Arte, nesta U. E. Regime CLT, acumula com
Professora de Arte –,na EMEF “ Professora Edda Saud Fregonesi” “da Diretoria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
jradinopolis/SP,Regime CLT

Acúmulo Legall

AD - DME/SRV – CEMEI “ Izadora Caroline Bendasoli”

0036/2024 – Karina Aparecida Fioretti, RG 32.538.988-3, Diretora de Escola, nesta U. E., Regime CLT, acumula com Professor
do Ensino Médio e Técnico,na EMEF “ Alfredo Guedes” do Centro Paula Souza, órgão do Governo do Estado de São Paulo,em
Tambaú –SP ,Regime CLT.

Acúmulo Legal.
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D - DME/SRV – EMEI Elias Baú Manoel de Barros “

0037/2024-Marcelo Benedito Palmeiro, RG 19.564.910-2, Diretor de Escola, nesta U. E., Regime CLT, acumula com Professor de
educação Básica ,Licenciatura Plena em História no EE “ Conde Francisco Matarazzo” , órgão da Secretaria do Estado da Educação
/Sp,regime Estatutário.

Acúmulo Legal.

AD - DME/SRV – EMEF “Wolmar Ribeiro Balbão”

0038/2024- – Márcia Maria da Cunha Gonçalves , RG 22.560.054-7, Diretora de Escola, nesta U. E., Regime CLT, acumula com
Professor do Ensino Médio e Técnico,na ETEC de Santa Rosa de Viterbo” do Centro Paula Souza, órgão do Governo do Estado de
São Paulo,em Santa Rosa de Viterbo –SP ,Regime CLT.

Setor de Vigilância Sanitária

Lauda da Vigilância Sanitária para publicação

 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO do Laudo Técnico de
Avaliação: Reforma e Adaptação em Edificação Existente referente ao:

Protocolo: 168/2024 Data: 27/05/2024 Data do Deferimento: 04/06/2024 

Razão Social: CRUZ DURANDO DROGARIA LTDA

CNPJ: 74.556.416/0001-27  

Endereço: Avenida Presidente Vargas, Nº 518, Jardim Boa Vista

Santa Rosa de Viterbo, CEP: 14270-000, UF: SP

CNAE: 4771-7/02 – COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Resp. Legal: Jucelia da Cruz Durando

Resp. Técnico pelo Projeto: Ângelo de Britto Junior – CREA Nº 5063288633
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